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EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO
ADMINISTRATIVO

 

 EXTRATO DE RESCISÃO UNILATERAL AO CONTRATO Nº
107/2025, assinado em 05/01/2026. CONTRATANTE: Secretaria
Municipal de Infraestrutura, CNPJ nº 06.477.822/0001-44,
CONTRATADO: CR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA, CNPJ nº
44.916.436/0001-09. OBJETO DO CONTRATO: contratação de
empresa especializada nos serviços de locação de máquinas pesadas
para limpeza pública. Processo Administrativo nº 81/2025. Modalidade:
Pregão Eletrônico nº 18/2025. OBJETO DO TERMO: Rescisão
unilateral do Contrato nº 33/2025, por inexecução contratual e
descumprimento dos prazos estabelecidos. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: artigos 137, incisos I e II e 138, inciso I da Lei Federal nº
14.133/2021, bem como Cláusula Décima Primeira, item 11.1.2.1, alínea
"b" do Contrato Administrativo. DATA DA RESCISÃO: 05 de janeiro de
2026. Manoel do Carmo Aires - Secretário Municipal de Administração.
Barão de Grajaú - MA, 05 de janeiro de 2026.
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